
 

 

Taubaté, 10 de junho de 2021 

NOTA EXPLICATIVA 
A Diretoria da Associação Valeparaibana de Assistência Médica Policial - 

AVAMP, vem esclarecer que a “XIX ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL” foi 
convocada com a finalidade de atender às determinações da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar – ANS, no tocante às anormalidades econômica financeira pelas quais vem 
passando, bem como, informar aos nossos Associados da  mudança no operacional 
administrativo através da realização de um processo decisório da mais alta relevância para 
suas atividades diárias, tanto para a Associação como também da Operadora de Planos de 
Saúde, conforme explicitado em nossa normas estatutárias. 

A pauta da Assembleia Geral Extraordinária Virtual, tem como objetivo, 
discutir o “APORTE FINANCEIRO”, mecanismo que tem a finalidade legal de adequar as 
anormalidades econômico-financeiras apontadas pelo Órgão Regulador; portanto, decisão 
proferida pelo “Órgão Soberano da Entidade” em reunião próxima passada, objetivando 
buscar com tal atitude o “EQUILÍBRIO” da saúde financeira da Entidade, assim como a 
manutenção de seus Planos de Saúde. 

Salientando que a decisão proferida foi pela  “PROPOSTA B ”, Planilha 
Demonstrativa da chamada do “Aporte Financeiro” com sua aplicabilidade embasada dentro 
do Valor Apurado Contabilmente, nas conformidades estabelecidas pelos Órgãos 
Competentes, a qual será repassada aos Beneficiários Usuários Titulares dos Planos de 
Saúde: Familiar, Individual e Agregado, em valor “PER CAPITA”, de R$ 792,78 (setecentos e 
noventa e dois reais e setenta e oito centavos), parcelado em 06 (seis) meses consecutivos,   
no valor de  R$ 132,13 (cento e trinta e dois reais e treze centavos).           

Cumpre-nos esclarecer que na época (OUT/2020), todos os esforços foram 
evidenciados na contenção das despesas assistenciais, evitando assim, o repasse do valor; 
porém, devido a situação que vivemos (Pandemia) no momento, os esforços aplicados não 
foram suficientes e, o forte impacto negativo causado em nossas finanças, nos levou a 
aplicabilidade do Aporte Financeiro.   

A Diretoria Executiva, diante da responsabilidade administrativa perante a 
todos, informa aplicação de 100% (cem por cento) a partir da parcela nº 2/6, com valor 
estipulado de R$ 132,13 (cento e trinta e dois reais e treze centavos), a contar do mês de 
JUL/2021, para que assim possamos manter esse equilíbrio financeiro da Associação. 

Diretoria AVAMP 


